
Memorando 15- 12.320/2024

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 31/07/2024 às 09:53:12

Setores envolvidos:

SEDS, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SMS-DAS-DAF,

SEGOV, SECULT, SMS-DGS-DAIS, SEDS-DAAF

Planejamento de contratações: Veículos - Envio de DFDs

 

Bom dia!

Segue DFD, conforme solicitado.

At.te;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:
dfd_05_25_aquisicao_de_caminhao_bau.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 05/2024 – SEADM 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
( x ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
 

Aquisição de caminhão baú 
 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
 

Atualmente a Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais possui um Veículo Urbano de 
Carga (VUC) com capacidade de carga útil de 1760kg, sendo destinado ao transporte de pequenos 
volumes, como os suprimentos necessários para o abastecimento de todas as Secretarias da prefeitura. 
Ocorre que, por diversas vezes a carga útil e o tamanho do baú do veículo são insuficientes para o 
atendimento das demandas que envolvem cargas com peso e dimensões elevadas, como vários bens 
móveis novos e inservíveis que são transportados, como exemplo: geladeiras, armários, móveis de 
escritório, além dos diversos equipamentos eletroeletrônicos que são destinados à logística reversa. O 
veículo também será de grande utilidade para o transporte intermunicipal de suprimentos, como a 
retirada de cestas básicas doadas periodicamente pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo. 
 
III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
01 und - Caminhão novo 0km, ano/modelo 2024/2024; tração 4x2; eixo traseiro duplo; potência do 
motor de no mínimo 130cv; Motor a Diesel, com injeção eletrônica; Transmissão manual de no mínimo 
cinco velocidades frente e uma ré; peso bruto total de no mínimo 8.000kg (PBT homologado); cor 
predominante branca; chassi em aço original de fábrica; Direção hidráulica original de fábrica; Freio 
ABS nas rodas dianteiras e maciço ou tambor nas rodas traseiras;; Rodas de aço nas medidas e 
tamanhos inclusive dos pneus estipulados originariamente pela fábrica, de acordo com a versão do 
veículo que será oferecido, com estepe de mesmas características; 
Sistema elétrico com alternador 12V ou 28V e bateria (s) de 12V ou 24V; Ar condicionado de fábrica; 
cd player; Cintos de segurança para todos os passageiros considerando sua lotação completa, de 
acordo com as normas do CONTRAN; Banco do condutor com regulagem de distância, inclinação do 
encosto e inclinação do banco, com apoios para cabeça; Demais equipamentos de série não 
especificados e equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Equipamentos e 
acessórios que comporão o veículo; tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais 
destinados aos ocupantes apoiarem os pés, inclusive o motorista; revestimento do assoalho borracha; 
calhas de chuva; tomadas de 12V com tampa; Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar do 
recebimento definitivo do veículo; veículo equipado com BAÚ com dimensões aproximadas de 6,00m 
x 2,20m x 2,20m. ESTRUTURA: chassi fabricado com chapa de aço carbono de 4,75mm; travessas do 
chassi fabricadas em aço carbono de 4,25mm, distanciadas em 600mm com pré pintura em fundo epóxi 
anti-corrosivo. REVESTIMENTO EXTERNO: Revestimento em chapas de alumínio; teto em chapas 
galvanizadas de 0,70mm totalmente vedados, com garantia total contra vazamentos. REVESTIMENTO 
INTERNO: Assoalho em compensado naval de 18mm; forração interna das laterais e fundo do baú em 
compensado naval de 14mm, com altura de 1600mm partindo do solo para o baú. ESPECIFICAÇÕES 
GERAIS: 02 (duas) portas traseiras com abertura total, 01 (uma) porta lateral com 1800mm x 700mm; 
protetores laterais do baú, respeitando as normas técnicas da resolução 323/2009 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN; colocação de faixas refletivas, conforme normas do CONTRAN; para-
choque, respeitando as normas técnicas da resolução 152/2003 do CONTRAN.  
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

R$ 550.000,00 – estimativa com base no PNCP. Disponível em: 
https://pncp.gov.br/app/editais/76167717000194/2024/26 
 
 
 
 
 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 

10/2024. 
 
 
 
 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 

Médio 
 
 
 
 
 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais 

Responsável pela demanda: Philippe Gutierres Cecília 

Secretaria demandante: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8662 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3396-D817-4961-F98B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PHILIPPE GUTIERRES CECILIA (CPF 409.XXX.XXX-52) em 31/07/2024 09:53:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3396-D817-4961-F98B


